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número “X – 01”, perfazendo área total de 2.880,00m2, registrado sob a matrícula número 44.138; 01 (um) 

lote de terras situado no loteamento Jaçanã, de número “V - 01”, perfazendo área total de 2.880,00m2, 

registrado sob a matrícula número 44.137.  Dos imóveis situados no município de Pesqueira – PE, a seguir 

denominada: 01 (uma) gleba de terra denominada Pitanga, perfazendo uma área total de 6.124,89m2, 

registrada sob a matrícula número 15.204. Após análise e considerações apresentadas, notadamente, no 

Parecer Jurídico n.º 52805030.2024. CEHAB-DAJ; Nota Técnica CEHAB n.º 04/2024 da Gerência de 

Regularização Fundiária, nos art. 4º, incisos I, II e IV c/c o art. 13, inciso XI, do Estatuto Social da CEHAB; 

no art. 19, incisos XVII, do RILCC da CEHAB; na Portaria MCID n.º 724/2023; Portaria MCID n.º 

1.482/2023 e nas Leis Federais n.º 10.188/2011 e n.º 14.620/2023, foi aprovado à unanimidade. Ato 

contínuo, em prosseguimento a pauta, deliberou-se sobre a concessão de direito real de uso do imóvel 

localizado no bairro do Bongi nesta Cidade assim descrito: Lote de Terreno Próprio número 01 – A, da 

quadra B, do Loteamento Bráulio Gonçalves da Rocha, situado na rua Isaac Markman, perfazendo uma 

área total de 2.052,00m2, registrado sob a matrícula número 49.534, a ser celebrado Concessão de Direito 

Real de Uso (CDRU), com a entidade Cooperativa Agrícola de Pernambuco - COOPERAGRI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.831.506/0001-01, vencedora do chamamento público de nº 002/2023, sendo 

aprovado à unanimidade a concessão de direito real de uso do imóvel em epígrafe, com base nas razões 

jurídicas apresentadas pela documentação acima menciona, notadamente, na Lei Federal n.º 8.677/1993. 

Em seguida, o Diretor Presidente indagou se alguém desejava fazer uso da palavra e, não havendo 

manifestação, a Assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, vai assinada 

por mim que a secretariei e por todos os presentes. Recife, 22 de julho de 2024. 
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